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Autoria: Vereador Ciê do Sacolão
Ao Senhor
Marcos Goulart de Araujo
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo que estude
a possibilidade, junto da Secretaria de Saúde, de disponibilizar psicólogos em toda a rede
educacional municipal para acompanhar as crianças e adolescentes, a fim de proporcionar aos
mesmos maneiras de lidar com suas emoções, evitando que venham a realizar atos violentos ou
que acarretem em violência contra outras pessoas.

Câmara Municipal de Formosa, 12 de abril de 2023.

Vereador

JUSTIFICATIVA

Considerando que nas últimas semanas ocorreram atentados em escolas pelo Brasil,
os quais causaram a morte de professores e crianças.

Sendo assim, indico ao Prefeito que estude a possibilidade, junto da Secretaria de
Saúde, de disponibilizar psicólogos em toda a rede educacional municipal para acompanhar as
crianças e adolescentes, a fim de proporcionar aos mesmos maneiras de lidar com suas emoções,
evitando que venham a realizar atos violentos ou que acarretem em violência contra outras
pessoas.
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